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Conforme alínea 3 do Artigo 100 das Normas de Funcionamento do Orçamento
Participativo de Odemira, são nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal
de Odemira, quatro elementos para a comissão de análise técnica das
propostas, um vereador, que preside e três técnicos municipais.

Tendo em conta o exposto vem este gabinete propor os seguintes elementos:

-Vereador Ricardo Cardoso
-Arq. José Luís Fernandes
-Eng.° Gilberto Gonçalves
~Dr.a Rute Palma

À consideração superior

Gabinete de Apoio aos Eleitos Locais
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